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COMISSÃO DO MÉRITO 

 
 
DELIBERAÇÃO : Nº. 001/2017 
INTERESSADO : Comissão do Mérito/Plenário do CREA-PE 
ASSUNTO : Análise das Indicações para concorrerem ao galardoamento com a 

Medalha do Mérito, Menção Honrosa e Inscrição no Livro do Mérito do 
CONFEA.  

 
 

 
DELIBERAÇÃO Nº. 001/2017 - CM 

 

 
 

A Comissão do Mérito – CM do CREA-PE, reunida em 17 de fevereiro de 2017, para analise 
das indicações encaminhadas pelas Câmaras Especializadas e Instituições de Ensino para concessão da Medalha 
do Mérito, Menção Honrosa e inscrição no Livro do Mérito do Sistema CONFEA/CREA no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Regimento deste Conselho.  

 
Considerando que a Resolução nº. 1.085, de 16 de dezembro de 2016, regulamenta a concessão 

da Medalha do Mérito e da Menção Honrosa, e a Inscrição no Livro do Mérito do Sistema CONFEA/CREA, 
estabelece que a forma simples, permita uma avaliação segura dos méritos do indicado a ser agraciado; 

 
Considerando que o encaminhamento ao CONFEA das referidas indicações tem como data 

limite 10/03/2017; e, 
 
Considerando, que foram encaminhadas a esta Comissão do Mérito as seguintes indicações:  
 
Para concorrerem a Medalha do Mérito:  

  
• Pela Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Béda Barkokébas Júnior; e 

Engenheiro Civil Serapião Bispo Ferreira Neto 

 
• Pela Câmara Especializada de Geologia e Minas - CEGM 

Geólogo Vinícius Gouveia de Miranda 

Engenheiro de Minas Alarico Antônio Frota Mont’Alverne  

Engenheiro de Minas José Lins Rolim Filho  

 

• Pela instituição de Ensino: Escola Politécnica de Pernambuco – POLI/UPE 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Béda Barkokébas Júnior 

                  
• Pela instituição de Ensino: Universidade Federal de Pernambuco- UFPE 

Professor Amaro Henrique Pessoa Lins 

 
• Pela instituição de Ensino: Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP 

Curso de Engenharia Ambiental 
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Para concorrer á inscrição do Livro do Mérito: 
 

• Pela Câmara Especializada de Engenharia Civil e pela Escola Politécnica da 
Universidade de Pernambuco – POLI/UPE 
Engenheiro José de Medeiros Machado 

 

E, para concorrer à Menção Honrosa: 
 

• Pela Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC 
Sindicato dos Engenheiros no Estado de Pernambuco – Senge-PE 

 

• Pela instituição de Ensino: Escola Politécnica de Pernambuco – POLI/UPE 
Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de Pernambuco – Sinduscon-PE 

 

DELIBEROU:  
 

1. Acatar as indicações para concorrerem à Medalha do Mérito do Confea feitas pelas 
Câmaras Especializadas de Engenharia Civil e de Geologias e Minas, bem como da 
Instituição de Ensino denominada Escola Politécnica da Universidade de Pernambuco, a 
saber:  
 

� Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Béda Barkokébas Júnior; e 

� Engenheiro Civil Serapião Bispo Ferreira Neto 

� Geólogo Vinícius Gouveia de Miranda 

� Engenheiro de Minas Alarico Antônio Frota Mont’Alverne  

� Engenheiro de Minas José Lins Rolim Filho 

 
2. Acatar a indicação para concorrer à inscrição no Livro do Mérito do Confea, do 
profissional (in memorian): 
 

� Engenheiro Civil José de Medeiros Machado 

 

3. Acatar as indicações para concorrerem à Menção Honrosa do Confea das Entidades:  
 

� Sindicato dos Engenheiros no Estado de Pernambuco – Senge-PE 

� Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de Pernambuco – 

Sinduscon-PE. 

 
4. Não acatar as indicações encaminhadas: 
 

• Pela instituição de Ensino: Universidade Federal de Pernambuco- UFPE, do Professor 

Amaro Henrique Pessoa Lins, considerando que, após verificação nos Sistemas de 
Informações do Crea e Confea, observou-se que o mesmo não possui registro ativo. 
 

• Pela instituição de Ensino: Universidade Católica de Pernambuco – UNICAP, o Curso 

de Engenharia Ambiental, por não possuir personalidade jurídica para concorrer ao 
galardoamento. 
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Recife, 17 de fevereiro de 2017 
 
 
 
Eng. Civil Norman Barbosa Costa – Coordenador da CM 
 
 
 
Eng. Civil Eli Andrade da Silva – Coordenador Adjunto da CM 
 
 
Eng. Eletricista Plínio Rogério Bezerra e Sá – Membro Titular 

 
 


